
Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2013 41ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013071900041

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 805, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012 que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram os
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida a classificação de acordo com a com-
plexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

CLASSIFICAÇÃO: NÍVEL D
RIO GRANDE DO SUL

I - denominação: Hospital Universitário São Francisco de Paula;
II - CGC: 92.238.914/0002-94;
III - CNES: 2253046;
IV- endereço: Rua Marechal Deodoro, N° 1123, Bairro: Centro,
Pelotas/RS, CEP: 96.020-220.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/2012, terão validade pelo período de dois anos a
contar desta publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art.
3º da Portaria nº 845/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 806, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 179/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 36, de 22 de fevereiro de 2013, Seção
1, página 69, os membros a seguir conforme nº do SNT 1 02 10 RJ
12:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 02 10 RJ 12
XXI - membro: Thomas Henrique Auel, cirurgião geral, CRM
52762482;
XXII - membro: Thiago Barcellos Annuziata, cirurgião geral, CRM
52828424.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 807, DE 18 DE JULHO DE 2013

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 704/SAS/MS, de 20 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 142, de 24 de julho de 2012, Seção 1, página 37,
o membro a seguir conforme nº do SNT 1 11 00 CE 01:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
CEARÁ

I - Nº do SNT 1 11 00 CE 01
IV - membro: José Newton Dias da Escóssia, oftalmologista, CRM
11 6 0 4 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 693/SAS/MS, de 19 de outubro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 202, de 20 de outubro de
2011, Seção 1, página 49,

onde se lê:
Art. 1° ....................................................................
TECIDO MÚSCULOESQUELÉTICO: 24.15
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 12 07 PR 01
II - denominação: Hospital São Lucas de Cascavel LTDA;

leia-se:
Art. 1° ....................................................................
TECIDO MÚSCULOESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 12 07 PR 01
II - denominação: Hospital São Lucas de Cascavel LTDA;

Na Portaria nº 736/SAS/MS, de 3 de julho de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 127, de 4 de julho de 2013,
Seção 1, página 43,

onde se lê:
Concede classificação Nível C à Associação Hospitalar Be-

neficente São Vicente de Paulo, com sede no Município de Porto
Alegre (RS).

leia-se:
Concede classificação Nível C à Associação Hospitalar Be-

neficente São Vicente de Paulo, com sede no Município de Passo
Fundo (RS).

onde se lê:
Art. 1º ......................................................................
CLASSIFICAÇÃO: NÍVEL C
PORTO ALEGRE
leia-se:
Art. 1º ......................................................................
CLASSIFICAÇÃO: NÍVEL C
RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 6, DE 17 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre o remanejamento dos bolsis-
tas que participam do Programa de Valo-
rização do Profissional da Atenção Básica
( P R O VA B ) .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso de suas atribui-
ções, e:

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC,
de 21 de setembro de 2011, que institui o Programa de Valorização do
Profissional da Atenção Básica (PROVAB), e alterada pela Portaria
Interministerial nº 3031/MS/MEC, de 26 de dezembro de 2012;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); e

Considerando a necessidade de normatização sobre o re-
cebimento e averiguação de denúncias no âmbito PROVAB, nas ati-
vidades desenvolvidas na atenção básica, resolve:

Art. 1º Fica definido que o descumprimento das diretrizes
estabelecidas pelo Programa de Valorização do Profissional da Aten-
ção Básica poderá ensejar o remanejamento dos participantes.

§1º Havendo descumprimento das diretrizes por parte dos
municípios e do Distrito Federal, poderá ocorrer o remanejamento nas
seguintes hipóteses:

I - Criar empecilhos para o cumprimento da carga horária de
40 horas semanais, das quais 32 horas dedicadas às atividades prá-
ticas na Unidade Básica de Saúde e 08 horas para realização de
atividades do curso de especialização, ofertado pelo Sistema Uni-
versidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-SUS);

II - Não dispor de quadro técnico próprio com a respon-
sabilidade de acompanhar e validar mensalmente o recebimento da
bolsa;

III - Não seguir as normativas de inscrição dos participantes
selecionados junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú-
de (CNES) e/ou não proceder sua identificação como bolsista;

IV - Substituir profissionais contratados para as equipes da
Atenção Básica do município ou Distrito Federal pelo bolsista;

V - Não ofertar moradia, conforme previsto no art. 6º, inciso
II, da Portaria nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, e suas
alterações, quando não houver hotel, residência ou alojamento dis-
ponível e adequado para aluguel na cidade;

VI - Não garantir o transporte, de forma segura e adequada,
do aeroporto/rodoviária mais próximo até a localidade onde o bolsista
vai exercer suas atividades, quando for uma localidade de difícil
acesso e em caso de mudança de domicílio do bolsista;

VII - Não oferecer transporte adequado e seguro para o
bolsista deslocar-se ao local de trabalho, quando de difícil acesso;

VIII - Não adotar medidas necessárias para o exercício pro-
fissional, conforme exigências e especificações da Política Nacional
de Atenção Básica e Manual de Estrutura Física das Unidades Bá-
sicas de Saúde;

IX - Não oferecer alimentação adequada e água potável, nos
locais de difícil acesso, bem como onde haja impossibilidade do
bolsista adquirir por conta própria;

X - Não apoiar o processo de supervisão dos bolsistas no
acompanhamento dos processos pedagógicos;

XI - Não garantir acesso à internet e não disponibilizar
recursos locais para instalação de pontos de Telessaúde;

XII - For descredenciado do Programa.
§2º Havendo descumprimento das diretrizes por parte dos

bolsistas, poderá ocorrer o remanejamento nas seguintes hipóteses:
I - Não se submeter à avaliação mensal;
II - Deixar de cumprir, semanalmente, 08 (oito) horas em

atividades acadêmicas e 32 (trinta e duas) horas em atividades nas
unidades básicas de saúde no município ou carga horária condizente
com as possibilidades conferidas pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de
2011, quando devidamente justificado.

III - Não ter comportamento condizente, probo e ético nas
relações mantidas com os gestores municipais, profissionais e usuá-
rios do SUS na realização de suas atividades na unidade básica de
saúde;

IV - Não cumprir com demais normas e exigências do pro-
grama.

Art. 2º Podem pedir o remanejamento:
I - O médico;
II - O supervisor;
III - O gestor municipal;
IV - A referência regional da Coordenação Nacional do

P R O VA B ;
V - A Coordenação Estadual; e
VI - A Coordenação Nacional do PROVAB.
Art. 3º Para verificação e análise do pedido de remane-

jamento deverão ser observados os seguintes procedimentos:
I - O pedido de remanejamento deverá ser protocolado na

Coordenação Estadual do PROVAB;
II - A notificação referente à solicitação de remanejamento

se dará mediante correspondência eletrônica, a ser enviada no e-mail
constante do cadastro no programa, com aviso de recebimento e
leitura, bem como mediante carta registrada comum.

III - A Coordenação Estadual, após ouvido o bolsista in-
teressado, o gestor municipal e/ou o supervisor, no prazo de 48
(quarenta e oito horas), poderá determinar:

a) Visita na unidade básica de saúde para verificação das
inconformidades relatadas;

b) Reunião com o bolsista, gestor municipal ou supervisor
para tentativa de conciliação;

c) Prazo para ajustes que se façam necessários à melhoria
das condições de trabalho.

IV - Caso persistam as razões que motivaram o pedido, após
as diligências relacionadas no inciso anterior, o remanejamento de-
verá ser justificado em relatório instruído com documentos e registros
fotográficos com indicação de dia e horário, se houverem, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas depois de concluída a fase
conciliatória, por uma das representações abaixo:

a) O supervisor;
b) A Coordenação Estadual;
c) A Coordenação Nacional do PROVAB.
V - Será assegurado ao bolsista, ao gestor municipal e ao

supervisor, direito ao contraditório, à ampla defesa e o direito de
petição.

VI - A Coordenação Estadual deverá se reunir ordinária ou
extraordinariamente para deliberar sobre o pedido de remanejamento
dentro dos prazos estabelecidos nesta Portaria.

VII - Acolhido o pedido de remanejamento pela Coorde-
nação Estadual, o processo físico deverá ser digitalizado e enca-
minhado à Coordenação Nacional do PROVAB para homologação e
encaminhamentos das respectivas comunicações e registros nos sis-
temas do programa.

Art. 4º São critérios que deverão ser obrigatoriamente se-
guidos para lotação do bolsista remanejado por ordem de priori-
dade:

I - No mesmo município, com a garantia das condições
previstas para desenvolvimento do Programa;

II - Em municípios de cobertura do mesmo supervisor, que
haja vagas em aberto, com a garantia das condições previstas para
desenvolvimento do Programa e com o mesmo perfil (Edital nº 3, de
9 de janeiro de 2013, item 1.6) do município inicial;

III - Em municípios de cobertura da mesma instituição su-
pervisora, que haja vagas em aberto, com a garantia das condições
previstas para desenvolvimento do Programa e com o mesmo perfil
do município inicial;

IV - Em municípios que haja vagas em aberto, com a ga-
rantia das condições previstas para desenvolvimento do Programa e
com o mesmo perfil do município inicial;

V - Em municípios que haja vagas em aberto, com a garantia
das condições previstas para desenvolvimento do Programa e com o
perfil acima do município inicial.

Art. 5º A responsabilidade pelo processamento e instrução do
processo de remanejamento é da Coordenação Estadual, mediante ato
formal do Coordenador Estadual.

Parágrafo único. Na impossibilidade da Coordenação Es-
tadual reunir-se para deliberar sobre o processo de remanejamento
levado à pauta dentro do prazo máximo estabelecido para instrução e
deliberação do pedido, caberá ao Coordenador Estadual deliberar ad
referendum.

Art. 6º O prazo máximo para instrução do pedido de re-
manejamento, contado do recebimento do pedido formal pela Co-
ordenação Estadual, será 15 (quinze) dias, com deferimento ou não
do pleito.

Art. 7º Outras hipóteses que não se enquadrem dentre as
passíveis de remanejamento, poderão ser objeto de supervisão, visita
ou auditoria, com a consequente adoção de medidas por parte da
Coordenação Nacional do PROVAB, conforme situação apurada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTONIO MENEZES DA SILVA
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